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Concorrência n2  29/2023. Processo n2  249177/2023. Inabilitação de 

Licitante. Julgamento de Recurso. Pedido de Remissão à Autoridade 

Superior. 

Foi recebido por esta COPEL, pedido da empresa ASTEC CONSTRUÇÕES (doc. anexo), para que seja 

submetido à autoridade superior decisão de Recurso Administrativo, apresentando anteriormente. 

Para tanto, justifica que conforme já requerido em recurso administrativo interposto, com base no 

artigo 109 da antiga lei 8.666/93 e o artigo 165 da lei 14.133/21 (nova lei de licitações) e diante da 

não reconsideração da decisão que declarou inabilitada a ora Recorrente, requer seja o referido 

Recurso remetido à Autoridade Superior, para que, no prazo de 10 dias uteis, a partir do seu 

recebimento. 

Reiterando, ainda, as razões recursais, tempestivamente apresentadas, pelo que roga a Autoridade 

Superior que, analisando o seu mérito, dê provimento ao recurso para habilitar a Recorrente. 

Inicialmente, a presente licitação é regida pela Lei n° 8.666/93, conforme disposto no preâmbulo do 

Edital. 

Assim, consoante dispõe o art. 191 da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), durante o prazo 

de dois anos em que a nova lei de licitações coexistirá com a legislação antiga que disciplina o assunto, 

a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com o novo regime ou 

de acordo com as leis do regime antigo. 

Ou seja, qualquer que seja a opção escolhida (Lei velha ou Lei Nova), esta deverá ser indicada 

expressamente no edital, sendo vedada a aplicação combinada entre os regimes. 

Dessa forma, a norma a ser aplicada neste certame é, exclusivamente, a Lei 8.666/93. 

Note-se, que no Julgamento do Recurso Administrativo, firmado pela Comissão de Licitação, foi 

registrado o pedido da, então, Recorrente. (vide print) 
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E, assim foi seguido, visto que a Comissão manteve sua decisão original, quando permaneceu com a 

Inabilitação da licitante ASTEC. (vide print): 
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Como se confirma, o Recurso foi submetido à Autoridade Superior competente, juntamente com as 

justificativas de Julgamento, vez que a decisão recorrida foi mantida pela Comissão de Licitação, 

seguindo a estrutura regimental, para que este decida pela manutenção ou não da decisão. (vide 

print) 
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(51. SALVADOR 

Unidade Destino: GAB -GABINETE DO 
SUPERINTENDENTE /SUCOP 

CONTEUDO DO TRAMITE 22 

Sr. Superintendente, 

Com base no art. 109, §40, da lei 8.666/93, segue os autos. com  Julgamento do Recurso 
Administrativo (fls. 680/694), apresentado pela empresa ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA, para 
conhecimento e deliberação. 

Atenciosamente. 

ANA LUCM LUZ DE SOUZA E SILVA 

SECRETARIO ADMINISTRATIVO 

[OMISSA° CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇA0 

~ma eientova_ 094E42024 113551 
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Já o Sr. Superintendente da SUCOP (Autoridade Superior), decidiu, também, pela improcedência do 

Recurso, não sendo reformada a decisão atacada e mantendo a licitante ASTEC inabilitada no 

Certame. (vide print) 
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11 SALVADOR 

Unidade Destino: COPE - COMISSÃO CENTRAL 
PERMANENTE DE UOTAÇÃO/SUCOP 

CONTEUDO DO TRAMITE 25 

Nos termos do Parecer Asjur nê 097/2024, conheço do recurso interposto pela empresa ASTEC 
CONSTRUÇÕES LTDA., para, no MEFUTO, JULGA-10 IMPROCEDENTE, mantendo a decisão proferida 
pela COPEL declarando-a INABIUTADA no ãmbito da Concorrência nê 29/2023, tendo por objeto a 
execução das obras de Manutenção de Quadras e Campos no Município de Salvador/BA. subdivididos 
em 04 (quatro) Lotes. 

COPEL, Dê-se prosseguimento ao certame em questão. 

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO 

SUPERINTENDENTE 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

ASSalatuga PICITfàfittd, 100412024 14 23 02 

A decisão Administrativa e Hierárquica  foi publicada no DOM n° 8.762, pág. 12, de 11/04/2024, 

sendo disponibilizado no portal da SUCOP a integra do julgamento e decisão. (vide print) 
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Dessa forma, não resta dúvida, que foi respeitado e atendido o pedido da Recorrente, pois a Comissão 

quando da manutenção da decisão atacada remeteu os autos à Autoridade Superior, em atendimento 

ao art. 109, §4°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: 

o 
§42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

Salvador, 15 lie abril de 2024. 

Ana Lúcia Luz de S. e Silva 	Aelso 	Quei 

Presidente 
	

Membro 

Adriana de de Figueir o Braga 

Membro 
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.astec 
CONSTRUÇÕES 

iO4.554.102/0001-00 
ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA 
RUA DR. JOSÉ PEROBA,N0  297 

SALA 806, STIEP - CEP: 41.770-235 
SALvAnon-RA 

••••••••••.- 

ILMO.(A) SR.(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS— SUCOP — DO MUNICÍPIO DO SALVADOR/BA 

Ref.: Concorrência Pública n° 29/2023 

(Processo administrativo n2  249177/2023) 

ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n2  04.554.102/0001-00, com 

sede na Rua Doutor José Peroba, 297, si. 806, STIEP, Salvador, BA, CEP 41.770-235, neste 

ato representada por seu sócio administrador, RENATO RODENBURG DE MEDEIROS 

NETTO, inscrito no CREA/BA sob n2  0509812791, vem, perante essa comissão, conforme já 

requerido em recurso administrativo interposto, com base no artigo 109 da antiga lei 

8.666/90 e o artigo 165 da lei 14.133/21 (nova lei de licitações), diante da não 

reconsideração da decisão que declarou inabilitada da ora Recorrente, REQUER SEJA O 

REFERIDO RECURSO REMETIDO A AUTORIDADE SUPERIOR, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 

DIAS ÚTEIS, A PARTIR DO SEU RECEBIMENTO.  

A Recorrente reitera az razões recursais tempestivamente apresentadas, pelo que roga a 

Autoridade Superior que, analisando o seu mérito, dê provimento ao recurso para 

habilitar a Recorrente. 

Nestes termos, 

Pede e espera JUSTO deferimento. 

Salvador, 12 de abril de 2024. 

G DE MEDEIROS NETTO 

Representante legal ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA 

RENATO RO N 
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